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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
Gabinete do Deputado Júlio Mendonça
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, Sítio do Rangedor – Cohafuma
São Luís - MA – 65.071-750 - Tel. (98) 3269-3282 – deputadojuliomendonca@gmail.com
PROJETO DE LEI Nº ______/2025

Reconhece as Comunidades Quilombolas e Povos Tradicionais do Estado do Maranhão como agentes ambientais, fortalecendo suas atuações na preservação do bioma cerrado.
 
 Art. 1° - As Comunidades Quilombolas e Povos Tradicionais do Estado do Maranhão devem ser reconhecidos como agentes ambientais no processo de preservação, conservação e manejo sustentável do bioma Cerrado em territórios onde historicamente estabeleceram suas práticas e tradições.
 
 Art. 2° - O reconhecimento se estende à aplicação de práticas tradicionais de manejo, cultivo, preservação da biodiversidade, sistemas agrícolas sustentáveis e demais conhecimentos ancestrais que contribuam para a conservação do bioma.

 Art. 3º Tais comunidades têm direito à participação ativa e decisória em processos de discussão, planejamento e implementação de políticas públicas relacionadas à preservação do bioma Cerrado, assegurando suas práticas e saberes.

 Art. 4º Fica facultado ao Poder Executivo incentivar a criação de programas, projetos e incentivos financeiros, técnicos e educacionais para apoiar as práticas de preservação e povos tradicionais.

 § 1°. Fica autorizado ao Poder Executivo estabelecer parcerias, intercâmbios de conhecimentos e ações colaborativas com instituições de pesquisa, organizações não governamentais e as comunidades para promover a conservação do bioma Cerrado. 

§ 2º. O Poder Executivo poderá promover campanhas de conscientização ambiental voltadas à importância da preservação do bioma Cerrado, enfatizando a contribuição das Comunidades Quilombolas e Povos Tradicionais nesse processo.
 
 Art. 5º As despesas porventura decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente. 

§ 1°. Esta disposição não exime a possibilidade de captação de recursos adicionais por meio de parcerias, convênios e outras fontes que possam contribuir para a consecução dos objetivos estipulados por esta lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação.


Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 13 de março de 2025.

Compromisso com Nossa Terra!!!





Júlio Mendonça
Deputado Estadual













                                                         Justificativa
Reconhecer e valorizar o papel das Comunidades Quilombolas e dos Povos Tradicionais no contexto da preservação do bioma Cerrado no estado do Maranhão é fundamental. Destaca-se que esses grupos detêm um conhecimento ancestral e práticas tradicionais que historicamente contribuíram para a conservação desse importante ecossistema.
A preservação do Cerrado é essencial para a manutenção dos recursos hídricos, da biodiversidade e para a regulação do clima não apenas em nosso Estado, mas em nível nacional.  Reconhecer as Comunidades Quilombolas e Povos Tradicionais como agentes ambientais nesse processo não apenas valoriza suas culturas e tradições, mas também promove a justiça ambiental e social. 
Ao fortalecer a participação ativa dessas comunidades na definição e implementação de políticas de preservação ambiental, estaremos não apenas respeitando seus saberes, mas também garantindo a conservação de um patrimônio natural de valor inestimável para as gerações futuras. A valorização das práticas sustentáveis e conhecimentos tradicionais desses grupos não apenas beneficia o meio ambiente, mas também traz impactos positivos para a própria sociedade.
A promoção de programas de incentivo, a integração de suas práticas nos sistemas educacionais e a criação de oportunidades de cooperação entre o Poder Público e essas comunidades contribuem para uma sociedade mais consciente e engajada na preservação ambiental.
Portanto, este projeto não só fortalece a proteção do bioma Cerrado, mas também reconhece a importância das Comunidades Quilombolas e dos Povos Tradicionais, estabelecendo a base para uma abordagem mais inclusiva e holística na gestão ambiental, que busca harmonizar desenvolvimento, tradição e preservação, para um futuro mais sustentável e equitativo para todos. 
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